Lei nº 160/2002, de 23 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar em R$ 15,00 o exame de próstata aos munícipes e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmera Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar no valor de R$ 15,00 (quinze reais) por exame de próstata, através do método Antígeno Prostático Específico – PSA, à população do Município, durante a próxima Campanha promovida pela Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

 

Art 2º As despesas decorrentes deste Convênio serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.



Art 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2002.







ALCIDO LINDEMANN







   Prefeito Municipal
